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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 378/2023 

LICITAÇÃO Nº 126/2023 
 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MAIOR DESCONTO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 

17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO 

DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE 

OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE 

JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 

8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

SEGURANÇA PÚBLICA; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 

ESPORTE E LAZER; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 

CULTURA E MEIO AMBIENTE; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

HABITAÇÃO; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DATA E HORA DE 

INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 18/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

08H:00M DO DIA 25/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

07H:59M DO DIA 30/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

08H:00M DO DIA 30/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PERTENCENTES À 

ESTA MUNICIPALIDADE, UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E INDIRETA, PRECISAMENTE COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE MÃO DE OBRA, NA FORMA 

ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS 

DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI), SISTEMA DE CUSTOS 

REFERENCIAIS DE OBRAS DESENVOLVIDA PELO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE (SICRO), TABELA DE 

PREÇOS DESENVOLVIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 

INFRAESTRUTURA DO CEARÁ (SEINFRA), TABELA DE PREÇOS 

DESENVOLVIDA PELA (ORSE) E DEMAIS COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

UTILIZANDO INSUMO E COEFICIENTE DAS TABELAS SUPRACITADAS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO do ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e as empresas do ramo pertinente, preferencialmente sediadas nos 

limites geográficos do município de Lajes/RN. 

4.2. Será admitida a participação de empresas localizadas fora dos limites geográficos de 

Lajes/RN, desde que, se vencedora/contratada, arque com todas as despesas com custos do 

deslocamento dos veículos até o local de reparo (sede de contratada), por meio de reboque. 

4.3. Nesse caso, a empresa deverá DECLARAR DE QUE ESTÁ CIENTE sobre sua 

responsabilidade de arcar com os custos do deslocamento das viaturas até o local de reparo 

através de reboque. 

4.4. Nesse caso, a contratada deverá, realizar a coleta do veículo na sede da contratante, no 

prazo máximo de 04h (quatro horas) após a solicitação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

 

4.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.6.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta inicial (no sistema) e final. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 1,00% (um por cento)  

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 



 
 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 8 de 84 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.28.1. Produzidos no país; 

 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2. A proposta final/vencedora NÃO PODERÃO alterar os valores estimados dos itens 

fixados, sendo acrescentada apenas a coluna do desconto vencido/classificado sob o valor 

exposto no termo de referência – anexo I.  

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

 

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias 

úteis contados da solicitação. 

 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA 

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas e apresentar: 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 

sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, acompanhado dos documentos de identificação do proprietário(s) 

e/ou sócio(s); 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa da licitante, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

 

9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com 

termo de abertura e encerramento já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.2.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

deverão estar registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da 

licitante e estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
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devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC de forma regular 

apresentando comprovação. 

9.10.2.2. No caso de fornecimento único de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015), mas para este certame que se refere a aquisição parcelada e continuada é 

obrigatória a apresentação do balanço de acordo com o item 9.10.2; 

9.10.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial, termo de abertura do balanço e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

9.10.2.6. AS MEI’S por força do Acórdão 133/2022 Plenário – TCU, são obrigadas a 

apresentar seu balanço e demais elementos da qualificação econômico-Financeira. 

9.10.2.7. Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que 

demonstrem resultados superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e a Solvência Geral (SG). (Acórdão TCU Nº 1214/2013-Plenário 

e IN Nº 05/2017 e alterações posteriores). 

9.10.2.8. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor estimado para a 

contratação, tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social. (Acórdão TCU Nº 1214/2013-Plenário e IN Nº 05/2017 e alterações 

posteriores).  

9.10.2.9. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

(Acórdão TCU Nº 1214/2013-Plenário e IN Nº 05/2017 e alterações posteriores). 

9.10.2.10. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à 

Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 

gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.10.5. A licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 

9.10.6. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação – Anexo III; 

 

9.10.7. Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º, inc. XXXIII da Constituição 

Federal, onde dispõe sobre a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos – Anexo IV; 

 

9.10.8. Declaração de elaboração independente de proposta – Anexo V; 

 

9.10.9. Declaração do porte da empresa (microempresa ou empresa de pequeno porte) – 

Anexo VI, devidamente assinada pelo representante legal e pelo contador responsável.  

 

9.10.10. Declaração de idoneidade – Anexo VII 

 

9.10.11. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – Anexo VIII 

 

9.10.12. Declaração de ausência de Servidor Público Municipal da Prefeitura Municipal 

de Lajes/RN no quadro de pessoal da licitante (não parentesco), conforme modelo do Anexo 

XI; 

 

9.10.13. Declaração conforme o item 19 do termo de referência – anexo I.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

a) Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA da região pertinente, em nome de 

Responsável(is) Técnico(s) devidamente registrado no CREA, com habilitação em Engenharia 

Civil, Elétrica, Eletrônica e Mecatrônica ou Mecânica, conforme Lei Nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, e que contemple Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de serviços 

com características semelhantes aos descritos neste Termo de Referência. 

 

b) Será aceito o somatório de CAT´s / ART´s para comprovação da capacidade técnico-

profissional, de um mesmo Responsável Técnico.  
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c) A comprovação do vínculo do profissional deverá ser feita por meio de cópias das Carteiras 

de Trabalho ou fichas de Registro de Empregado que comprove a condição de que pertence ao 

quadro da licitante, ou contrato/estatuto social que demonstre a condição de sócio do 

profissional, ou por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 

pela legislação civil comum, ou, ainda, da Declaração de Compromisso de Contratação Futura 

do profissional, acompanhada da anuência deste.  

 

d) No caso de Compromisso de Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do 

Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o comprovante de 

registro e anotação, junto ao CREA-RN, do profissional como Responsável Técnico da 

Empresa.  

 

e) No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA do Rio Grande do Norte, 

deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por ocasião da assinatura do 

Contrato.  

 

f) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável Técnico, 

hipótese na qual todas serão inabilitadas.  

 

g) Os profissionais indicados pela Contratada para fins de comprovação de capacitação técnico-

profissional deverão participar efetivamente da supervisão dos serviços objeto da Licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Contratante, conforme determina, em seu art. 30, § 10, a Lei Nº 8.666/93.  

 

h) A participação dos Responsáveis Técnicos dar-se-á por meio de: - Visitas técnicas ordinárias, 

com periodicidade mínima mensal; - Visitas técnicas extraordinárias, sempre que solicitados 

pela Fiscalização; e - Assinatura dos relatórios técnicos mensais, em conjunto com o 

Engenheiro Responsável Residente. 

 

9.11.1. Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional: 

 

a) Registro ou a inscrição da LICITANTE na entidade profissional competente (CREA), em 

plena validade, comprovando estar apta ao desempenho das atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei Nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966.  

 

b) No caso de a Empresa LICITANTE ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA do Rio Grande do Norte, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.  

 

c) No mínimo, 01 (um) Atestado (declaração) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, que faça explícita 

menção à LICITANTE como executora dos serviços, comprovando a sua aptidão na prestação 

de serviços pertinentes e compatíveis em características e prazos com o objeto deste Termo de 

Referência. 
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 d) O(s) atestado(s) (declaração) deverá(ão) comprovar que a LICITANTE tenha executado 

serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública da licitação. 

 

e) Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o somatório de 

atestados (declarações), sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos 

distintos (períodos concomitantes serão computados uma única vez) e terem sido expedidos 

após a conclusão dos contratos ou decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.  

 

f) Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional os Atestados de 

Capacidade Técnica Operacional juntamente com a CAT, que faça menção à própria 

LICITANTE como prestadora de serviços, desde que as informações constantes desses 

documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços. 

 

g) A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue necessário, 

poderá encaminhar, juntamente com o(s) respectivo(s) atestado(s) (declaração), Ordens de 

Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, 

os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência.  

 

h) Os atestados (declarações) de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da LICITANTE, 

especificadas no contrato social vigente, registrado na junta comercial competente, bem como 

no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

 

i) A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as 

informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados (declarações), à 

ratificação das informações neles insertas ou do efetivo atendimento aos requisitos técnicos 

exigidos neste Termo de Referência, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, e os respectivos Termos Aditivos, Notas Fiscais/Faturas, Notas 

de Empenho, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo 

que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.  

 

j) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da Empresa, de que 

apresentará, no ato da assinatura do Contrato, os documentos que indiquem as instalações, o 

aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do 

objeto do Contrato, bem como de que disponibilizará a qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

l) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da Empresa, de que, caso 

seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em Lajes – RN, sede, filial ou representação 

dotada de infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos 

qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, a ser 

comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura do Contrato.  

 

m) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da Empresa, de que, sendo 

vencedora da Licitação, se responsabilizará por quaisquer danos causados por seus empregados 
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à Prefeitura Municipal de Lajes, bem como servidores da Contratante, dentro da área e 

dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens da 

Contratante e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a ÚLTIMA FOLHA SER ASSINADA E AS DEMAIS 
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RUBRICADAS PELO LICITANTE ou seu representante legal, para efeitos de 

classificação.  

 

10.1.2. MANTER O VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

APRESENTANDO O DESCONTO VENCIDO CONFORME RESULTADO DA 

ETAPA DE LANCES.  

 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

10.1.4. A proposta final/vencedora NÃO PODERÃO alterar os valores estimados dos itens 

fixados, sendo acrescentada apenas a coluna do desconto vencido/classificado sob o valor 

exposto no termo de referência – anexo I.  

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) 

dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 

no termo de referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 

8666/93. 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com a Prefeitura Municipal de LAJES/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 
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21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 

8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de LAJES/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 

caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal 

de LAJES/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) 

anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, 

c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de LAJES/RN, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 

Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17 – centro, 

Lajes/RN, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX. 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

ANEXO XI – MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

ANEXO XII – MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

LAJES/RN, em 17 de agosto de 2023. 

 

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA 

Pregoeiro Municipal         
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de Empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação de serviços 

de operação, de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, com fornecimento de 

peças, materiais de consumo, insumos e mão de obra, bem como para a realização de serviços 

eventuais diversos, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizados pelas 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajes/RN, doravante denominada Contratante, 

compreendendo: 

 

1.1.1. Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nas instalações físicas prediais nos sistemas 

de estrutura, alvenaria, divisórias, esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, revestimentos 

de parede, revestimentos de piso, forros em geral, coberturas, estruturas de cobertura, 

drenagens, ferragens, pavimentação externa, paisagismo e pinturas. 

 

1.1.2. Manutenção preventiva, corretiva e preditiva na infraestrutura dos sistemas, redes e 

instalações hidrossanitárias, gás liquefeito de petróleo (GLP), elétricas, lógicas e telefônicas, 

incluindo grupo gerador, barramento blindado, bombas de água e esgoto, existentes ou que 

venham a ser instalados. 

 

1.1.3. Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nos sistemas de prevenção e combate a 

incêndio e sistema de proteção contra descargas atmosféricas, o sistema de rede de hidrantes e 

extintores portáteis, o sistema de pressurização de escada de emergência, o sistema eletrônico 

de detecção de fumaça e alarme contra incêndios, o sistema de iluminação de emergência e o 

sistema de sinalização de segurança e emergência, existentes ou que venham a ser instalados. 

 

1.1.4. Manutenção preventiva, corretiva e preditiva em obras civis, serralheria, soldagem, 

esquadrias, vidraçarias, gesso, marcenaria, persianas, pintura, alvenaria e divisória 

naval/especial. 

 

1.1.5. Realização de serviços eventuais diversos, com fornecimento de material, relacionados 

aos sistemas manutenidos, tais quais: estrutura, alvenaria, divisórias, esquadrias metálicas, 

esquadrias de madeira, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros em geral, 

coberturas, estruturas de cobertura, drenagens, ferragens, pavimentação externa, paisagismo, 

pinturas, instalação e remanejamento de circuitos elétricos, lógicos e telefônicos; instalação e 

remanejamento de equipamentos de ar condicionado e rede frigorígena, instalação de 

luminárias, substituição de lâmpadas e equipamentos hidrossanitários, instalações hidráulicas, 
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serviços de reparo nos prédios administrativos e pequenas reformas para conservação das 

edificações públicas. 

 

2. DO OBJETIVO 

 

2.1. Possibilitar a manutenção contínua e ininterrupta dos diversos sistemas prediais das 

instalações da Contratante, no Município de Lajes, garantindo todas as condições de conforto 

ambiental, qualidade do ar, higiene e segurança para a continuidade das atividades dos órgãos 

vinculados, buscando a maior economicidade e o menor impacto ambiental possível. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A contratação de empresa especializada em engenharia é essencial para garantir a operação 

e manutenção ajustada dos sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizadas pelas 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajes/RN. Esses serviços são necessários para manter 

a qualidade e segurança dos edifícios e instalações da Prefeitura, bem como garantir que todos 

os equipamentos e sistemas estejam funcionando corretamente. 

 

3.2. Além disso, a contratação de uma empresa especializada em engenharia pode resultar em 

uma redução nos custos de manutenção futuros, uma vez que a empresa terá a expertise e os 

recursos necessários para prevenir problemas e realizar manutenções preventivas e corretivas 

de forma eficiente. 

 

3.3. Justificamos a necessidade de utilização do Sistema de Registro de Preços pela natureza do 

serviço (manutenção predial corretiva e preventiva, sob demanda da contratante), não sendo 

possível definir previamente o quantitativo exato de serviços a serem executado durante a 

vigência do contrato. Tal situação se amolda às hipóteses do art. 3º, incisos III e IV do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, bem como do Decreto Municipal nº 085/2014, uma vez que o Registro 

atenderá mais de um órgão desta entidade e, diante da sua natureza, não é possível definir 

previamente o quantitativo demandado. 

 

3.4. Dessa forma, a realização de um Pregão com Registro de Preços para a contratação de 

empresa especializada em engenharia está em conformidade com as normas e leis que 

regulamentam a contratação de bens e serviços pela Administração Pública, permitindo a 

execução futura dos serviços com preços mais vantajosos e otimização do processo de 

contratação de serviços recorrentes e de rotina, garantindo, assim, a eficiência e a transparência 

do processo licitatório. 

 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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4.1. A contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto do presente Termo 

de Referência encontra amparo legal no Decreto Nº 9.507, de 21 de setembro de 2018; na 

Instrução Normativa SEGES/MPOG Nº 05, de 25 de maio de 2017; e nas demais disposições a 

serem estabelecidas no Edital e seus Anexos.  

 

4.2. A legislação adicional aplicável à contratação do objeto do presente Termo de Referência 

encontra amparo legal na Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002; no Decreto Nº 3.555, de 08 de 

agosto de 2000 e alterações posteriores; no Decreto Nº 5.450, de 31 de maio de 2005; na Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto Nº 8.538/2015, no Decreto Nº 

7.983/2013, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

4.3. Os serviços descritos neste Termo de Referência, dadas as suas características, pautadas 

em especificações usuais de mercado e detentoras de padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, enquadram-se no conceito de serviços 

comuns, conforme definido no § 1º, do art. 2º, do Decreto Nº 5.450/2005. 

 

5. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1. Os valores de referência foram definidos com base na tabela estimativa descritiva abaixo.  

 

5.1.1. O critério de julgamento, para os grupos de itens será o MENOR PREÇO aferido pela 

MAIOR OFERTA DE DESCONTO sobre tabela de preços praticados pela SINAPI, referente 

ao Estado/Unidade Federativa de execução dos serviços, no mês vigente, quando da execução 

dos serviços objeto deste certame. Na impossibilidade de se aferir pelo SINAPI pode ser 

utilizado outras fontes com publicação públicas, como (SICRO, CAERN, ORSE e SEINFRA), 

na impossibilidade destes, será realizado cotação de preços com fornecedores para obter o preço 

médio. 

5.1.1.1. Optou-se por maior desconto sobre a Tabela SINAPI/RN (seguindo os critérios de 

utilização do item 5.1.8.1) devido à grande diversidade dos prédios, onde é inviável planilhar 

todas as intercorrências que existirão, de forma que, por meio do desconto na tabela possibilita, 

que todas as intercorrências sejam atendidas durante a validade do contrato. 

5.1.1.2 - Fica dispensada a planilha de custos e formação de preços, por se tratar de contratação 

com preços fixos colhidos por tabela oficial “SINAPI” atual. 

 

5.1.2. Justificativas para o agrupamento em lote único: 

5.1.2.1. Os serviços estão agrupados serem de mesma natureza, justificando-se pela 

dinamização e uniformização do processo contratação. 

5.1.2.2. Em virtude da licitação desse objeto por agrupamento ser mais satisfatória do ponto de 

vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento e quando unificados o 

seu fornecimento por serviços de mesma natureza, trazendo mais vantagens na padronização 
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dos serviços a serem fornecidos, bem como o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo 

de um mesmo administrador. 

5.1.2.3. Maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos 

prazos, concentração da responsabilidade pela execução do objeto pela empresa. 

5.1.2.4. Economia de escala para a Administração, implicando em aumento de quantitativos e, 

consequentemente, na redução de preços a serem pagos. 

5.1.2.5. Devido ao fato desse ente público possuir um quantitativo reduzido de servidores para 

fiscalizar um número elevado de contratos administrativos. 

 

5.1.3. No percentual de desconto oferecido será considerado apenas duas casas decimais, 

levando em consideração, o preço dos serviços e material, incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na execução 

do objeto contratado, conforme código da tabela SINAPI. 

5.1.3.1. O desconto aplicado, será sempre vinculado ao custo unitário previsto na tabela 

atualizada SINAPI – no mês de execução dos serviços ou, na ausência de estimativa nessa ou 

outra previamente autorizada neste Termo de Referência. 

5.1.3.2. Para fins de isonomia, na fase inicial do pregão, será adotado a tabela SINAPI 

ONERADA (seguindo os critérios de utilização do item 5.1.7.1, na fase de execução do 

contrato, será considerado a tabela de acordo com a tributação da licitante vencedora, ou seja, 

ONERADA OU DESONERADA. 

 

5.1.4. Para a apresentação da planilha detalhada de composição de BDI, deverá ser observado 

o Acórdão 2.622/2013 – TCU – Plenário, conforme modelo contido no Anexo I – Composição 

do BDI deste Termo de Referência. 

 

5.1.5. É importante ressaltar que na planilha de composição detalhada do BDI, Anexo I deste 

Termo de Referência, não se deve incluir alíquotas relacionadas aos tributos de IRPJ e CSLL, 

em função de sua natureza direta e personalística, conforme orientação exarada pelo TCU no 

Acórdão Nº 2.110/2018. 

 

5.1.6. Para a definição dos valores dos materiais será considerada a tabela de preços de materiais 

vigente na data da solicitação dos materiais da SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil (ou outra), acrescido do custo de despesas diretas e 

indiretas, observados o percentual de desconto apresentado na proposta e ainda seguindo os 

seguintes critérios de utilização: 

5.1.6.1. Utilizar primeiramente a tabela da SINAPI, caso não seja encontrado, utilizar outra 

fonte de tabelas públicas como: (SICRO, CAERN, ORSE e SEINFRA) e em último caso, 

material não consta em nenhuma das tabelas utilizadas, as composições serão elaboradas pela 

Contratada através de 03 (três) cotações de mercado e apresentar para apreciação e aprovação 

da Contratante. 
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5.1.7. Os materiais a serem usados no contrato serão de “PRIMEIRA LINHA”, podendo a 

fiscalização verificar a sua qualidade a qualquer tempo e aceitar, ou não, a marca / modelo 

fornecido / instalado. 

5.1.7.1. Todos os materiais a serem empregados serão novos e certificados pelo INMETRO, 

podendo ser submetidos amostras à aprovação da fiscalização antes do seu emprego. 

 

TABELA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

Item Especificação Unid. Quant. Valor Global BDI 

DESCONTO 

MÍNIMO 

(%) 

  

1 

Contratação de 

Empresa especializada, 

no ramo de engenharia, 

para prestação de 

serviços de operação, 

de manutenção predial 

preventiva, corretiva e 

preditiva, com 

fornecimento de peças, 

materiais de consumo, 

insumos e mão de obra, 

bem como para a 

realização de serviços 

eventuais diversos, nos 

sistemas, 

equipamentos e 

instalações prediais 

utilizados pelas 

Secretarias Municipais 

da Prefeitura de 

Lajes/RN 

Serv. 01 
R$ 

4.000.000,00 
20,34% 14,0% 

  

Valor Total: R$ 4.000.000,00 + 20,34% de BDI 

Valor Total com BDI: R$ 4.813.600,00 

 

*Nas propostas o valor estimo em R$ e o BDI deverão ser fixados.  
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E/OU DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

6.1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CONTRATANTE: Município de Lajes/RN.  

 

6.2. CONTRATADA: Empresa proponente, vencedora da licitação, com a qual se celebra o 

contrato.  

 

6.3. TERMO DE REFERÊNCIA: peça que descreve a prestação dos serviços que contém os 

elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração com a 

contratação e os elementos necessários e suficientes com nível de precisão adequado para 

caracterizar o serviço a ser contratado, além de estabelecer direitos e obrigações, frequências, 

periodicidade, ferramentas e equipamentos, insumos, quadro de pessoal, controle e 

monitoramentos, etc., a serem adotados pela Contratada.  

 

6.4. MANUTENÇÃO: conjunto de atividades que visam a assegurar capacidade plena e 

condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável das edificações, equipamentos, 

sistemas e instalações, preservando-lhes as características e o desempenho.  

 

6.5. MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO PREVENTIVA: conjunto de ações ou de 

operações de manutenção ou conservação executadas sobre um equipamento, sistema ou 

instalação, com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade por meio de 

inspeções sistemáticas, objetivando mantê-lo(s) operando ou em condições de operar dentro 

das especificações do fabricante. Dentre essas atividades preventivas incluem-se: ensaios, 

testes, ajustes, calibrações, limpeza geral, pinturas, reconstituições de partes com características 

alteradas, substituições de peças ou equipamentos desgastados, reorganização interna e externa 

de componentes, adaptações de componentes, entre outras.  

 

6.6. MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO CORRETIVA: conjunto de ações ou operações 

de manutenção ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retornar às condições 

especificadas, o equipamento, sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas ou 

desempenho insuficiente.  

 

6.7. MANUTENÇÃO PREDITIVA: conjunto de medidas operacionais técnicas de vistoria que 

indicam as condições reais de funcionamento das máquinas com base em dados que informam 

o seu desgaste ou processo de degradação. Trata-se da manutenção que prediz o tempo de vida 

útil dos componentes das máquinas e equipamentos e as condições para que esse tempo de vida 

seja mais bem aproveitado.  
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6.8. ROTINA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: é o detalhamento das tarefas que deverão ser 

executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, 

duração e frequência.  

 

6.9. RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT): profissional pertencente ao quadro técnico da Empresa, 

com as qualificações e formação exigidas, que responde por todas as obras e/ou serviços de sua 

área, a executar-se ou em execução na vigência de seu contrato com essa Empresa.  

 

6.10; FISCAL E GESTOR DO CONTRATO: são os representantes da Administração, 

especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei Nº 8.666/93, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual. 

 

6.11. UNIDADE DE SERVIÇO OU UNIDADE DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO: é o 

parâmetro de medição adotado pela Administração para possibilitar a quantificação dos 

serviços e a aferição dos resultados. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. A prestação de serviços, objeto deste Termo de Referência, refere-se às atividades 

necessárias para a manutenção corretiva e preventiva, visando à conservação da estrutura física 

das edificações e instalações integrantes da Prefeitura Municipal de Lajes/RN.  

 

7.2. A Contratada deverá conservar as características originais dos imóveis e equipamentos. 

Qualquer alteração nas características originais somente poderá ser realizada mediante prévia e 

expressa autorização da Contratante.  

 

7.3. Os serviços solicitados via memorando serão avaliados pela Equipe Técnica da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos que encaminhará a solicitação de orçamento 

para a Empresa Contratada. Após o recebimento do orçamento os valores deverão ser aprovados 

SEINFRA, para posterior emissão da Ordem de Serviço (O.S.).  

 

7.4. Para os materiais e insumos deverão ser utilizados os valores tabela de preços de materiais 

da SINAPI-RN (ou) vigente na data da solicitação dos materiais (seguindo os critérios do item 

5), aplicados ao valor de BDI apresentado no certame licitatório, conforme tabela constante do 

item 5. Foi definido o valor para o BDI de 19,25%, que poderá ser alterado pela Empresa, desde 

que apresentado sua composição juntamente com a proposta de preços.  

 

7.5. O BDI referencial utilizado para a planilha orçamentária foi mensurado conforme descrição 

do “Demonstrativo dos BDI's Estimados nos Orçamentos Desonerados de Obras Civis da 
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SINAPI”, Item 1 – BDI para Obras de Edificações com base de cálculo de 60% sobre ISS de 

5%, valores estes que deverão ser adotados pela Contratada na emissão de suas faturas. 

 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência será sob demanda de 

necessidade da realização dos serviços nas diversas unidades administrativas que são ligadas à 

Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Os serviços de manutenção predial serão empregados 

somente na execução de serviços comuns afetos a rotinas de manutenção predial preventiva e 

corretiva abrangendo melhoramentos, reparos, consertos, instalações, conservações, adaptações 

e manutenções com o objetivo de colocar a edificação em condições normais de utilização e/ou 

funcionamento. Em nenhuma hipótese serão executadas obras, construções, reformas, 

fabricação, recuperação ou ampliação ou quaisquer outras intervenções que impliquem em 

alterações gerais de características ou ampliação da capacidade ou das dimensões originais de 

edificações. 

 

8.2. A cada solicitação da Contratante para prestação de serviços, a Empresa Contratada terá 

um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para apresentar orçamento referencial para execução 

dos serviços às áreas demandantes. Após a aprovação da planilha orçamentária referencial, será 

encaminhada a Ordem de Serviço com os serviços que foram liberados para serem executados 

e a Empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para início dessas 

atividades.  

 

8.3. Será de inteira responsabilidade da Contratada assegurar a prestação dos serviços durante 

os horários definidos pela Contratante.  

 

8.4. A CONTRATADA realizará todas as rotinas de execução de serviços de manutenção 

predial preventiva, bem como outros serviços que se fizerem necessários para a conservação, 

operação e manutenção predial não listados como rotinas de manutenção.  

 

8.5. Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que 

porventura se façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela Contratante, 

obrigando-se a Contratada a executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações.  

 

8.6. Os serviços solicitados e executados pela Contratada deverão ser autorizados pelo 

Município de Lajes, mediante Ordem de Serviço específica, devendo a mesma, quando 

solicitada, disponibilizar, para a execução dos serviços, profissionais capacitados e 

especializados, bem como fornecer o material necessário para sua execução. As Ordens de 

serviços deverão ser atestadas pelo Fiscal do Contrato oficialmente designado pelo mesmo para 

acompanhar a execução dos serviços.  
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8.7. Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Ordem de Serviços - OS, para fins de 

avaliação dos custos e prazo de execução dos serviços pela Contratada, os seguintes 

documentos: 

8.7.1. Planilha de orçamento com fonte de custos baseada na tabela de preços do SINAPI da 

época da elaboração da Ordem de Serviços, e da região da Contratante. 

8.7.2 - Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por 

período superior a 30 dias. 

 

8.8. O prazo máximo para a apresentação dos documentos do subitem anterior será de 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por parte da unidade 

solicitante. As solicitações de orçamento ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico. 

 

9. DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

9.1. Nos serviços de maior complexidade onde existir necessidade de emissão de recolhimento 

no CREA e/ou CAU das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) pela Empresa 

Contratada (segundo § único do art. 8º da Lei Nº 5.194/66) e pelos Profissionais que atuarão 

diretamente na execução e fiscalização dos serviços as Ordens de Serviços somente poderão ser 

emitidas após sua comprovação, à custa da Contratada.  

 

9.2. Cada O.S. – Ordem de Serviço deve conter todas as informações necessárias para obter o 

melhor controle na execução dos serviços e no controle das faturas da Contratada.  

 

9.3. As unidades administrativas que serão contempladas, conforme descrição das unidades 

administrativas contidas neste Termo de Referência, deverão solicitar via memorando ao 

departamento técnico da SEINFRA as manutenções necessárias para manutenção predial, que 

serão encaminhadas para a Contratada, para elaboração de orçamento. Após verificar se o 

orçamento atende aos índices de Composição Aplicada ao Serviço, será emitido relatório/ordem 

de serviço autorizando a execução do serviço.  

 

9.4. O Atesto da O.S. – Ordem de Serviço - só poderá ser realizado pelo Fiscal do Contrato 

oficialmente indicado.  

 

9.5. A O.S. – Ordem de Serviço - e o relatório emitido pelo Fiscal do Contrato serão os 

documentos que provam a execução do serviço e serão utilizados como comprovante para que 

o Gestor do contrato ateste a execução nota fiscal.  

 

9.6. Após a conclusão dessas Ordens de Serviços pela Contratada, a equipe técnica da 

SEINFRA providenciará a verificação dos serviços concluídos, sendo responsável por solicitar 
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correções por falta de qualidade ou confirmação da execução conforme as normas técnicas 

aplicáveis.  

 

9.7. A Contratada deverá apresentar o Relatório Financeiro com as mesmas informações das 

O.S. atestadas, sob pena de glosas dos documentos que não apresentarem tais informações. 

 

10. DAS NORMAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. Os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços serão 

disponibilizados pela Contratada, sem ônus adicional para a Contratante, face ao fato dos 

respectivos custos já comporem uma parcela dos valores referentes à mão de obra para a 

execução dos serviços.  

 

10.2. Os serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva serão realizados de acordo 

com as descrições contidas neste termo de referência, após prévia autorização da SEINFRA de 

acordo com a planilha referencial e da emissão da Ordem de Serviço.  

10.2.1. Os orçamentos serão elaborados pela Contratada em nível analítico, e contemplarão as 

composições de todos os serviços e profissionais envolvidos, bem como respectivos códigos, 

custos unitários e totais, e demais informações complementares.  

10.2.2. Os valores decorrentes das Ordens de Serviços finalizadas e aprovadas pela Fiscalização 

serão faturados mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal específica, conforme pré-

definidos no edital.  

 

10.3. Os serviços somente serão considerados executados mediante a aprovação, pela 

Fiscalização, de todas as etapas, incluídas a retirada dos entulhos, a reconstituição das partes 

danificadas, se for este o caso, bem como a completa limpeza das áreas afetadas.  

 

10.4. A execução dos serviços relativos a cada OS poderá ser acompanhada por funcionário 

designado pela SEINFRA.  

 

10.5. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-

ão em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da comunicação, por escrito da conclusão dos 

serviços pela Contratada, após a realização de teste de conformidade e verificação das 

especificações técnicas do Termo de Referência e do orçamento aprovado, que será efetivado 

pelo Gestor do Contrato.  

 

10.6. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados terão garantia mínima 

de 1 (um) ano, contado do recebimento por escrito dos serviços. 
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10.7. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer defeito 

relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver 

solicitação, e sem ônus para a Contratante.  

 

10.8. O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez 

e segurança dos serviços e dos materiais empregados. 

 

11. DAS NORMAS TÉCNICAS 

 

11.1. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 

atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, mais especificamente 

às seguintes normas:  

 À IN Nº 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010 – que dispõe sobre critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;  

 À Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 – que institui a Política Nacional sobre 

Mudança do Clima – PNMC;  

 À Lei Nº 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre a Política Nacional de 

Conservação e Uso Racional de Energia;  

 À Portaria Nº 23, de 12 de fevereiro de 2015, que Estabelece boas práticas de gestão e 

uso de Energia Elétrica e de Água nos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional e dispõe sobre o monitoramento de consumo 

desses bens e serviços;  

 Às normas e especificações constantes deste Termo de Referência;  

 Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  

 Às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e suas regulamentações;  

 Aos regulamentos das Empresas concessionárias;  

 Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 

transporte e armazenagem dos produtos;  

 Às normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor 

complementar os temas previstos pelas já citadas;  

 Resolução CONAMA Nº 307, de 5 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Regulamentações;  

 NBR 16.401-3, de 03 de agosto de 2008 - Instalações de ar-condicionado - Sistemas 

centrais e unitários - Parte 3: Qualidade do ar interior;  

 Resolução Nº 176, de 24 de outubro de 2000 e atualizações – ANVISA - Padrões 

referenciais de qualidade do ar interior, em ambientes climatizados artificialmente de 

uso público e coletivo;  
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 Norma EIA/TIA/ANSI 569-A - Infraestrutura, encaminhamento para 

Telecomunicações e Espaços;  

 Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.1 - Cabeamento de Prédios Comerciais; 

  Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.2 - Padrões mínimos de performance dos componentes 

de cabeamento;  

 Norma EIA/TIA/ANSI 606 – Identificação e Administração do Cabeamento e da 

Instalação;  

 NBR 13.726 - Redes telefônicas internas em prédios - Tubulação de entrada telefônica 

– Projeto;  

 NBR 13.300, 13.301 - Redes telefônicas internas em prédios (Terminologia; 

Simbologia);  

 NBR 14.306 - Proteção elétrica e compatibilidade eletromagnética em redes internas de 

telecomunicações em edificações – Projeto;  

 NBR 10.842 - Equipamentos para Tecnologia da Informação - Requisitos de segurança; 

 NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

 NBR 5.419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

 NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

 NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

 

12. DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada manterá, durante todo o período de vigência do contrato, um preposto, com 

fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante 

declaração específica, na qual constarão todos os dados necessários, tais como nome completo, 

números de identidade e do CPF, endereço e telefones residencial e de celular, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional, entre outros.  

12.1.1. O preposto deverá estar apto a realizar visita técnica para quantificar os serviços a serem 

realizados no intuito de encaminhar a planilha referencial de serviços para a Administração 

Pública.  

12.1.2. O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados.  

14.1.3. A Empresa orientará o seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho.  

 

12.2. A Contratada deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender prontamente a 

quaisquer solicitações da Contratante, do Fiscal e Gestor do Contrato ou de seu substituto, 

acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao 

cumprimento das normas internas, desde que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, 
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tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas 

na execução dos serviços contratados.  

 

12.3. São atribuições do Preposto, dentre outras:  

12.3.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências 

da Contratante;  

12.3.2. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações da 

Contratante colocados à disposição dos empregados da Contratada; 

12.3.3. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das 

autoridades da Contratante e da Gestão do contrato;  

12.3.4. Apresentar informações e/ou documentação solicitada pelas autoridades da Contratante 

e/ou pela Fiscalização do contrato, inerentes à execução e às obrigações contratuais, em tempo 

hábil.  

12.3.5. Reportar-se ao Gestor do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução 

dos serviços e das demais obrigações contratuais;  

12.3.6. Relatar ao Gestor do contrato, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer 

irregularidade observada;  

12.3.7. Garantir que os funcionários reportem-se sempre à Contratada, primeiramente, e não 

aos servidores/autoridades da Contratante, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados 

à execução contratual;  

12.3.8. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados;  

12.3.9. Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços 

prestados, bem como toda a documentação complementar exigida neste Termo de Referência;  

12.3.10. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços 

prestados, ou de qualquer outra documentação encaminhada, sempre que solicitado;  

12.3.11. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, 

respondendo perante a Contratante por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado pela Administração Pública como Fiscal e Gestor do Contrato.  

 

13.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato.  

 

13.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência.  

 

13.4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os serviços, por 

meio dos seus empregados, dentro das normas trabalhistas vigentes e cláusulas do Contrato.  
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13.5. Propiciar acesso aos empregados da Contratada às suas dependências para a execução dos 

serviços.  

 

13.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que 

venham a ser solicitados pela Contratada.  

 

13.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente 

designado, nos termos do art. 67, da Lei Nº 8.666/1993.  

 

13.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela Empresa 

Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados 

os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante.  

 

13.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços e o atendimento das exigências contratuais.  

 

13.10. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

de qualquer empregado da Contratada que não mereça confiança no trato dos serviços, que 

produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou 

incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas.  

 

13.11. Comunicar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do serviço.  

 

13.12. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições pré-

estabelecidas. 

 

13.13. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 

recolhimento dos encargos sociais, benefícios, Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, 

Recolhimento das Contribuições Sociais (FGTS e Previdência Social), tributos estaduais e 

federais, além de qualquer outro procedimento de verificação que julgar necessário.  

 

13.14. Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

13.15. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB.  
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13.16. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 

deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Responsabilizar pelo recolhimento de seguros, impostos, taxas, serviços, encargos sociais, 

fiscais, comerciais, trabalhistas, alimentação, transporte, inclusive licença em repartições 

públicas, registros e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, e demais 

obrigações social e trabalhista prevista nas legislações em vigor, não transferindo à Prefeitura 

Municipal de Lajes, a responsabilidade por seus pagamentos, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

 

14.2. A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior não transfere à Prefeitura Municipal de Lajes, a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto dessa licitação;. 

 

14.3. Apresentar mensalmente a Nota Fiscal / Fatura discriminativa dos serviços efetivamente 

prestados, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se referem os serviços, 

acompanhada do demonstrativo de cálculo, juntamente com os comprovantes de quitação dos 

salários dos empregados, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, previstos em lei e de 

acordo com a Convenção Coletiva da Categoria, relativo a todo o pessoal a serviço deste 

Contrato. 

 

14.4. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários de 

pessoal neles empregados, como também os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 

assim como taxas, impostos e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham 

a incidir sobre a atividade aqui pactuada. 

 

14.5. Responder pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 

 

14.6. Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, conforme 

requisitado pela administração, obedecida as disposições da legislação trabalhista vigente. 

 

14.7. Para atender eventuais acréscimos solicitados pela administração e suprir eventuais faltas 

disciplinares, a empresa deverá manter mão de obra qualificada dentro dos padrões desejados 

para substituição imediata no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

14.8. Os profissionais dispensados por conduta nociva ou incompatível com o ambiente de 

trabalho ou incapacidade técnica para executar os serviços não poderão mais prestar serviços 

junto a esta Administração sob qualquer hipótese. 
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14.9. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, 

tornando obrigatório o uso dos equipamentos de segurança de seus empregados. 

 

14.10. Relatar à SEINFRA toda e qualquer irregularidade observada nos postos onde houver 

prestação de serviços. 

 

14.11. Manter a disciplina de seus empregados nos locais de serviço, conforme normas 

disciplinares determinadas pela SEINFRA. 

 

14.12. Responsabilizar-se pelos serviços prestados, devendo os mesmos serem prestados com 

esmero, perfeição e nos termos da legislação vigente. 

14.12.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

14.13. Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento do mesmo, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos 

serviços. O encarregado quando necessário, fica obrigado a se reportar diretamente ao gestor 

de contrato, devendo tomar as providências pertinentes para corrigir as falhas apontadas. 

 

14.14. Assumir todas as responsabilidades e medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seu encarregado, respondendo por 

todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho. 

 

14.15. Registrar e controlar diariamente e assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como 

as ocorrências. 

 

14.16. Os funcionários que executarão os serviços devem ser profissionais qualificados, 

podendo ser solicitado pela Administração comprovação de capacitação na área de atuação do 

colaborador. 

 

14.17. Zelar pelos postos de serviços bem como pelos móveis e utensílios existentes, reparando-

os ou substituindo-os, por sua cota quando danificados ou extraviados, durante o horário de 

serviço de seus empregados. Os bens substituídos deverão ser comunicados à SEINFRA, para 

fins de controle patrimonial. 
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14.18. Zelar pela conservação e manutenção das ferramentas e equipamentos da Contratada, 

providenciando sempre que necessário a abertura de Ordem de Serviços para os devidos 

reparos. 

 

14.19. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive a terceiros, pela 

execução inadequada dos serviços, bem como a má conservação e utilização dos móveis e 

utensílios, ficando desde já autorizado à SEINFRA descontar os valores correspondentes nas 

faturas devidas. 

 

14.20. Indenizar a Prefeitura Municipal de Lajes/RN no caso de subtração de seus bens ou 

valores, bem como por acesso indevido a informações de uso restrito da Contratada, quando 

tais atos forem praticados por seus empregados, prepostos ou com o consentimento destes. 

 

14.21. Credenciar junto a SEINFRA, os empregados que necessitam adentrar as instalações da 

Contratada, para prática de qualquer ato necessário junto aos seus representados. 

 

14.22. Permitir o acesso diário da SEINFRA ao controle de frequência de seus empregados. 

 

14.23. Arcar com o pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a 

SEINFRA por autoridade competente, em decorrência da inobservância por parte de seus 

empregados, dos postulados legais vigentes de âmbito Federal. 

 

14.24. Fica proibida a licitante vencedora de veicular publicidade acerca do objeto desta 

licitação, salvo se houver prévia autorização da Contratada. 

 

14.25. Deverá registrar, quando necessário, as ART’s junto ao CREA/RN. 

 

14.26. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros. 

 

14.27. Atender integralmente às determinações/obrigações dispostas neste Termo de 

Referência. 

 

14.28. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo 

lajes, paredes de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e 

revestimentos, de forma a restaurar a condição anterior à intervenção da Contratada. 
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14.28.1. Caberá à Contratante, de acordo com as planilhas anexas ao Contrato, o pagamento da 

reconstituição das partes afetadas devido a intervenções estritamente necessárias à execução 

dos serviços – assim entendido e atestado pelo Fiscalização e Gestão do Contrato. 

14.28.2. Caberá à Contratada o ônus da reconstituição das partes desnecessariamente 

danificadas, caracterizando má execução dos serviços. 

 

14.29. Orientar seus empregados a se manterem sempre devidamente uniformizados, além de 

identificados por crachá, quando em serviço nas dependências da Contratante. 

 

14.30. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente 

causem ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, durante a permanência no local de serviço, 

decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente, desde que fique comprovada a 

responsabilidade, nos termos do art. 70, da Lei Nº 8.666/93. 

 

14.31. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 

transtorno para a Contratante, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com 

a Administração Pública. 

 

14.32. Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da Contratante. 

 

14.33. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com 

o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 

 

14.34. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Contratante, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 

 

14.35. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais 

e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da 

Contratada para com estes encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

14.36. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

 

14.37. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma 

a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante. 
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14.38. Utilizar equipamentos/ferramentas de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre em 

perfeitas condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações do 

Contratante e à prestação dos serviços. 

 

14.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos. 

 

14.40. Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede 

elétrica, sob pena de responsabilidade. 

 

14.41. Manter, nas dependências da Contratante, devidamente identificadas, a quantidade e a 

espécie dos equipamentos/ferramentas necessários à execução dos serviços objeto do contrato, 

devendo providenciar e disponibilizar qualquer outro equipamento julgado indispensável para 

a realização dos serviços. 

 

14.42. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de 

serviços. 

 

14.43. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, 

os respectivos números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem 

alocados na prestação do serviço, inclusive daqueles designados pela Contratada para exercer 

atribuições de supervisão, coordenação e controle operacional em relação ao contingente 

alocado na Contratante. 

 

14.44. Informar à Fiscalização, também para efeito de controle de acesso às suas dependências, 

todas as ocorrências de afastamento definitivo e novas contratações de empregados, devendo 

estas serem comunicadas até a data de início do trabalho num prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

14.45. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal, os adicionais previstos em Lei, 

convenção coletiva ou dissídio coletivos da categoria profissional, bem como quaisquer outros 

oriundos, derivados ou conexos com este contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 

declarado pela Contratada, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 

empregados e a Contratante. 

 

14.46. Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por 

empregados seus que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestação de 

serviço aqui contratado, comparecendo em todas as audiências designadas, apresentando as 
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necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda que extinta a relação contratual com a 

Contratante. 

 

14.47. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato com a 

Contratante. 

 

14.48. Fornecer aos seus empregados, desde o início da execução dos serviços, uniformes 

confeccionados em tecido de boa qualidade, duráveis e que não desbotem facilmente, 

compatível com o clima do local onde deverá ser realizado o serviço e, se for o caso, com o 

disposto no respectivo Acordo, convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

 

14.49. Os uniformes deverão conter o emblema da Contratada, de forma visível, 

preferencialmente, na camisa, podendo para isso conter um bolso, do lado esquerdo, para sua 

colocação. 

 

14.50. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais 

deverão ser repassados aos seus empregados. 

 

14.51. Fornecer além do uniforme acima, equipamentos de proteção individual – EPI a todos 

os empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. Deverão ser 

disponibilizados todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários para a segurança 

dos profissionais, de acordo com a sua especialidade, levando em consideração as normas que 

regem as leis trabalhistas. 

 

14.52. Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras 

disposições legais, federais e distritais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 

processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 

negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na 

execução dos serviços. 

 

14.53. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível 

aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente 

às instalações da Contratante, providenciando sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

 

14.54. Fornecer aos seus funcionários até o último dia útil do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho, e qualquer 

outro benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades. 
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14.55. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus 

empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário ou transferência na conta 

dos profissionais, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante, 

bem como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, 

exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 

 

14.56. É terminantemente proibido vincular o pagamento dos salários de seus empregados 

ao pagamento das faturas mensais efetuado pela Contratante. 

14.56.1. O atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de circunstâncias 

diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas datas 

regulamentares. 

 

14.57. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados 

exclusivamente em seu próprio nome. 

 

14.58. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução dos serviços contratados, 

inclusive ao cumprimento de suas obrigações salariais, as Carteiras de Trabalho e Previdência 

Social, quando solicitadas, deverão ser encaminhadas à Contratante. 

 

14.59. Caso solicitado previamente pela Contratante, a Contratada deverá executar os serviços 

em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver 

compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou 

acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida. 

 

14.60. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: “XXXIII 

- proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

 

14.61. Apresentar, mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, comprovantes de 

pagamento do vale-alimentação, vale-transporte e salários, relativos aos empregados alocados 

na execução do serviço contratado, bem como comprovante/guia de recolhimento dos tributos 

incidentes sobre esse serviço, em especial, no tocante ao INSS e ao FGTS. 

 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

15.1. Para o recebimento dos serviços será necessário a anuência do fiscal e do gestor de 

contrato na Ordem de Serviços, validando que todos os trabalhos previstos na planilha 

orçamentária foram executados. 
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15.2. Após a validação do gestor de contrato dos trabalhos realizados será liberada a emissão 

da nota fiscal separados por Ordem de Serviço. Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da Fatura devidamente atestada. 

 

16. DA VIGÊNCIA 

 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, e eficácia a partir da publicação na FEMURN, podendo ser prorrogado conforme a 

legislação vigente. 

 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1. Os equipamentos e ferramentas necessárias ao bom desenvolvimento do trabalho, objeto 

deste Termo de Referência serão de responsabilidade da Contratada.  

 

17.2. A Contratada deverá disponibilizar o transporte dos funcionários para a realização dos 

serviços e demandas nos postos de serviços que estão relacionados neste Termo de Referência 

sendo de sua responsabilidade todas as despesas que incidirem sobre o transporte dos 

funcionários.  

 

17.3. Os serviços objeto deste contrato serão executados conforme necessidades das Unidades 

das Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajes/RN, conforme solicitações encaminhadas a 

SEINFRA e deverão envolver todos os componentes integrantes e acessórios das edificações – 

áreas internas e externas, principalmente suas instalações, sendo que aqueles que estão 

relacionados abaixo constituem-se os de maior relevância de cada sistema: 

 

CIVIL: 

 

 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS: Conservação, reparação ou manutenção de Fundações, 

Pilares, Vigas, Lajes, Rampas, Escadas Elementos de Apoio, Pórticos, Elementos Estruturais 

Decorativos, Muro de Arrimo, Muros de Contenção, Cortinas de Concreto. 

 

ELEMENTOS DE COBERTURA: Estrutura para Cobertura, Telhados Convencionais, 

Telhados com Materiais Especiais, Coberturas em Vidro, Coberturas em Policarbonato, 

Coberturas Impermeabilizadas, Coberturas em Fiber-Glass.  

 

DRENAGEM: Impermeabilização, Calhas, Rufos, Grades, Grelhas, Correntes, Ralos, 

Condutores, Tubulações, Caixas de Passagem, Caixas de Recarga, Sarjeta, Poços de Infiltração, 

Poços de Acumulação, Canaletas de Escoamento.  
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ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO: Alvenarias, Divisórias, Painéis de 

Alumínio/Melaninico, Gesso, Dry Wall, Tijolo de Vidro, Tijolo Aparente, Elementos Vazados, 

Alvenarias Auto Portantes, Pedras, Vidros, Carenagens, ACM (Painel de Alumínio Composto), 

Fibra de Vidro. 

 

COMPLEMENTOS: Ferragens, Grades, Guarda Corpos, Corrimão, Acessórios, Alambrados, 

Telas de Proteção.  

 

PISOS E REVESTIMENTOS: Cerâmicos, Porcelanatos, Mármores e Granitos, Granitina, Pisos 

Laminados, Pisos de Alta Resistência, Cimentados, Madeira, Carpetes, Emborrachados, Fitas 

Antiderrapantes, Juntas, Rodapés, Peitoris, Soleiras. 

 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA: Cerâmicos, Porcelanatos, Mármores e Granitos, Granitina, 

Pisos Laminados, Pisos de Alta Resistência, Cimentados. Blocos de Concreto, Paralelepípedos, 

Concreto Desempenado, Pedras, Pisos Táteis, Ladrilhos Hidráulicos. 

 

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO: Chapiscos, Rebocos, Texturas, Revestimentos 

Rústicos, Cerâmico, Pastilhas de Vidro, Mármore e Granitos, Pedras, Metálicos, Madeiras, 

Acrílicos, Alumínios, Laminados.  

 

FORROS: Forro de Gesso Diversos, Forro de PVC, Forros de Madeira, Tratamentos Acústicos, 

Alçapões. 

 

PINTURA INTERNA E EXTERNA: PVA, Acrílica Fosco, Acrílica Acetinada, Acrílica Semi-

brilho, Textura, Grafito, Tintas de Segurança, Decorativa, Tinta de Piso, Anti-pichação, 

Estruturas, Epóxi, Alquídica. 

 

PINTURAS ESPECIAIS: Tubulações, Estacionamento, Esquadrias, Grades, Janelas, Portas, 

Portões, Puxadores, Guarda Corpos, Corrimões, Acessórios, Demarcações em Piso.  

 

ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS: Esquadrias de Alumínio, Esquadrias de Ferro, Esquadrias 

de Madeira, Esquadrias de PVC, Janelas, Portas, Grades de Proteção, Alambrados, Ferragens. 

 

FERRAGENS E ACESSÓRIOS: Fechaduras, Dobradiças, Ferragens em Geral, Molas de Piso, 

Molas Aéreas, Puxadores, Vidros, Brises, Grades, Persianas, Corrimões, Escadas, Portas Corta 

Fogo, Barras PNE e Equipamentos de Acessibilidade. 

 

INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS: 
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INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA: Hidrômetro, Reservatórios, Caixas D’água, 

Bombas Hidráulicas, Válvulas de Descarga e Caixas de Descarga, Registros, Torneiras, Metais 

Sanitários, Tanques, Louças em Geral, Acessórios de Banheiros para Portador de Necessidades 

Especiais, Barras de Apoio, Assentos Sanitários, Tubulações (tubos, conexões, fixações e 

acessórios), Solução Limpadora, Adesivos Plásticos, Válvulas Reguladoras de Pressão, 

Tanques Hidropneumáticos e Acessórios, Bombas de Recalque, Bombas de Drenagem.  

 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE: Bombas Hidráulicas, Registro, Torneiras, 

Metais Sanitários, Tubulações (tubos, conexões, fixações, misturadores, e acessórios), 

Aquecedores e Acessórios, Válvulas Reguladoras de Pressão, Tanques Hidropneumáticos e 

Acessórios, Termostato, Resistências, Boilers e Aquecedores de Passagem, Bombas de 

Recalque, Sistema de Aquecimento e Placas Solares, Placas de Aquecimento e Demais 

Equipamentos para funcionamento dos Sistemas. 

 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO: Poço de Recalque, Poço de 

Decantação, Tubulações (Tubos, Conexões, Fixações e Acessórios), Ralos e Aparelhos 

Sanitários, Fossas Sépticas, Sumidouros, Caixas Coletoras e Caixas de Gordura. 

 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS: Poço de Recalque, Tubulações (Tubos, 

Conexões, Fixações e Acessórios), Ralos e Grelhas, Caixas de Inspeção e Caixas de Areia, 

Limpeza para Desobstrução de Calhas, Serviços de Eliminação dos Focos de Proliferação de 

Mosquitos (Especial Dengue), Canaletas de Escoamento de Águas Pluviais. 

 

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS: Extintores, Hidrantes 

Completos e Sprinklers, Mangueiras, Bombas Hidráulicas, Válvulas, Equipamentos de 

Medição, Tubulações (Tubos, Conexões, Fixações e Acessórios), Placas de Identificação, 

Placas de Sinalização, Fitas Adesivas para Demarcação. 

 

DIVERSOS: Furações, Fixações, Montagem e Desmontagem de Mobiliários, Armários de 

Banheiro, Armários de Copa, Suportes Diversos, Cancelas e Cavaletes, Serviços de Poda e 

Jardinagem, Substituição e Colocação de Insufilm em Vidros, Serviços de Dedetização e 

Controle de Pragas. 

 

ELÉTRICA: 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Entradas de Energia, Entradas em Monofásicas e Trifásicas em 

MT e BT, Ramais de Entrada, Medições Monofásicas e Trifásicas em MT e BT, 

Transformadores, Disjuntores Monofásicos e Trifásicos de MT e BT, Chaves Seccionadoras 

Monofásicas e Trifásicas em MT e BT, Contactoras, Temporizadores, Para-raios, Barramentos 

e Conectores, Sistemas de Aterramento, Cabos e Fios Elétricos com Isolação de até 1 kV, Cabos 
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e Cordoalhas de Cobre Nu, Eletrodutos, Leitos, Calhas e Perfis Metálicos, Eletrodutos e 

Canaletas em PVC, Caixas Retangulares, Conduletes e Demais Acessórios para Instalações 

Elétricas. 

 

QUADROS ELÉTRICOS: Quadros Gerais de Distribuição, Quadros de Força e Luz, Quadros 

de Automação e Controle, Quadros de Energia Estabilizada, Quadros de Comando, 

Identificação e Proteção de Quadros Elétricos, Identificação de Circuitos e Redes S.P.D.A.: 

Captores, Pontaletes e Isoladores, Cabos de Gaiolas e Descidas, Hastes e Cabos Enterrados, 

Conectores e Terminais de Medição, Barramentos e Caixas de Passagem, Caixa de 

Equipotencialização, Solda Exotérmica para Sistemas de Aterramento. 

 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO: Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes, Outros Tipos de 

Aparelhos de Iluminação, Luminárias para Uso Externo, Relés e Fotossensores para Sistema de 

Iluminação, Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle, Iluminação de Emergência, 

Iluminação de Alerta e Sinalização, Iluminação de Fachada, Lâmpadas Fluorescentes 

Tubulares, Lâmpadas Fluorescentes Compactas, Lâmpadas Fluorescentes Eletrônicas, 

Lâmpadas Tubulares de LED, Lâmpadas Incandescentes Comum e Mistas, Lâmpadas 

halógenas, Lâmpadas Tipo Dicroicas, Lâmpadas de Vapor Metálico, Lâmpadas de Vapor de 

Mercúrio, Lâmpadas Tipo Spot, Bloco Autônomo para Iluminação de Emergência, Soquetes e 

Bocais, Reatores Diversos. 

 

PONTOS DE FORÇA: Tomadas de Uso Comum, Tomadas para Equipamentos Especiais, 

Tomadas e Equipamentos Tipo Rack, Tomadas de Sistemas Estabilizados, Tomadas Padrão 

Industrial para Circuitos Trifásicos. 

 

SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA: No Break para Automação Bancária, Sistemas 

Monofásicos, Sistemas Bifásicos, Sistemas Trifásicos, Bancos de Baterias, Short-Breaks Uso 

Geral, Estabilizadores de Tensão Monofásico, Bifásico e Trifásico. 

 

GERADORES DE ENERGIA: Banco de Capacitores, Capacitores Individuais Acionados por 

Intertravamento, Capacitores Controlados por Dispositivos Automáticos, Geradores de 

Energia. 

 

MÁQUINAS ELÉTRICAS: Conjunto Tipo Moto bombas de Recalque, Conjunto Moto bomba 

de Drenagem. 

 

SISTEMAS DE TELEFONIA E REDE LÓGICA: Entradas Telefônicas, Quadros Gerais de 

Telefonia, Quadros Parciais de Telefonia, Sistemas Primários de Distribuição, Sistemas 

Secundários de Distribuição, Redes Tipo Back-Borne de Dados, Redes Horizontais de Dados, 

Racks de Sistema de Cabeamento Estruturado, Testes e Certificação de Redes, Identificação 
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dos Pontos, Cabos e Fios de Telefonia Internos e Externos, Cabos UTP, STP, FTP, FSTP, Cabos 

Coaxiais (RG/RF59), Cabos Polarizados, Eletrodutos, Leitos, Calhas e Perfis Metálicos, 

Eletrodutos e Canaletas em PVC, Caixas de Embutir e Sobrepor em AL, Caixas de Embutir e 

Sobrepor em Aço, Caixas de Embutir e Sobrepor em PVC. 

 

SISTEMAS E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO: Protetores Contra Surtos Para Rede Elétrica, 

Protetores Contra Surtos para Telefonia CFTV: Montagem e Desmontagem de Câmeras e 

Equipamentos, Rack de Paredes de até 12 U’s, Tomadas e Conectores para Câmeras e 

Equipamentos, Swicth, DIO, Patch Pannel, Patch Cord, Cabos Polarizados, Cabos UTP 

Categoria 6E e Cabos Coaxiais, Eletrodutos, Leitos, Calhas e Perfis Metálicos, Eletrodutos e 

Canal 

 

MECÂNICAS: 

 

CENTRAL DE AR CONDICIONADO E EXAUSTÃO: Montagem e Desmontagem de 

Evaporadoras e Condensadoras para mudança de local, Manutenção Corretiva de Evaporadoras 

e Condensadoras, Montagem de Rede Frigorígena, Tubos Isolantes e Fitas Aluminizadas, 

Recarga de Gás para Sistemas de Refrigeração, Tubos e Conexões de Cobre para Montagem de 

Sistemas de Refrigeração, Testes de StartUp. 

 

CENTRAL DE GÁS: Tubulações e Conexões de Cobre para Instalações de Gás, Manômetro, 

válvulas de 1º e 2 Estágio para Instalações de Gás, Mangueiras Metálicas para Ligação entre 

Fogão e Tubulação de Gás. 

 

MOTORES E SERRALHERIA: Manutenção, reparos e substituição com motores eletrônicos 

para portão, Solda de Portões, Grades, Gradis, Guarda Corpo, Corrimão, Montagem e 

Desmontagem de Tapumes, Divisórias e Demais Vedações. 

 

18. DA DISCIPLINA 

 

18.1. Os profissionais colocados à disposição da Contratante deverão trabalhar de acordo 

normas estabelecidas pela mesma, respeitando as cláusulas contratuais.  

 

18.2. Havendo desrespeitos às normas e cláusulas contratuais, a Contratante, comunicará a 

Contratada para que sejam tomadas as medidas cabíveis, sem prejuízo a prestação dos serviços 

a serem executados. 

 

19. DA VISITA 
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19.1. As Empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações do 

fornecimento e da prestação dos serviços, de forma a obterem pleno conhecimento das 

condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de todas as informações 

necessárias à formulação da sua proposta de preços.  

 

19.2. A Empresa que realizar a vistoria deverá apresentar a Declaração, juntamente com os 

documentos de habilitação, conforme modelo disponível do item 19.5 – Modelo De Declaração 

De Vistoria, de que a Empresa vistoriou, por intermédio de seu Representante Legal, os locais 

e instalações da prestação dos serviços, tendo então pleno conhecimento das condições e 

eventuais dificuldades para a execução dos mesmos, bem como de todas as informações 

necessárias à formulação da sua proposta de preços. 

 

19.3. A vistoria deverá ser agendada e realizada em dias úteis, das 08:30 às 11:30h e das 14:30 

às 17:30h, de por meio do telefone XXXXXXXXXXXXXXX, junto à SEINFRA, devendo tal 

vistoria ser realizada até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a sessão pública.  

 

19.4. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, 

ficando, contudo, as Licitantes cientes de que, após apresentação das propostas e dos demais 

documentos, não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da 

inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de 

dificuldades técnicas não previstas.  

 

19.6. Modelo De Declaração De Vistoria: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX  

Nome da Empresa:  

 

Declaramos conhecer e compreender, por inteiro, o teor do Pregão Eletrônico nº /2023, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação de 

serviços de operação, de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, com 

fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos e mão de obra, bem como para a 

realização de serviços eventuais diversos, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais 

utilizados pelas Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajes/RN.  

 

Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o devido 

cumprimento do objeto da licitação em pauta, bem como estar completamente de acordo com 

todas as exigências do Edital e seus anexos, que o integram, independentemente de 
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transcrição. Declaramos, ainda, ter vistoriado, por meio do Responsável Técnico da Empresa, 

abaixo identificado, todos os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em 

apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldade existentes. 

 

 Lajes/RN, ------- de ---------------------- de 20--. 

 

 

_____________________________________________________ 

Nome da Empresa; CNPJ; Endereço e Telefone-FAX; Email 

 

_____________________________________________________ 

Responsável Técnico - Nome e Registro no Conselho Profissional 

 

_____________________________________________________ 

Responsável Técnico da Empresa 

 

_____________________________________________________ 

Secretaria de SEINFRA 

 

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

20.1. O Fiscal e Gestor da presente contratação serão designados, por Portaria, conforme art. 

67, da Lei Nº 8.666/93. 

 

20.2. A Administração terá livre acesso aos postos de trabalho onde a Contratada efetivamente 

prestará os serviços. 

 

20.3. A fiscalização não permitirá que seja executado serviço em desacordo com as normas 

preestabelecidas pela Contratante. 

 

20.4. Reserva-se a Contratante o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

os serviços, por intermédio do gestor do contrato ou por alguém designado por este, nos moldes 

descritos na Lei Nº 8.666/93. 

 

20.5. Cabe à fiscalização da Contratante:  

a) Notificar a Empresa, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, conforme sua conveniência;  

b) Ordenar a imediata retirada do local de trabalho do empregado que estiver sem uniforme ou 

crachá, que dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência no posto, a seu exclusivo critério, 
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julgar inconveniente, obrigando a Empresa a fazer sua imediata substituição no prazo de 01 

(uma) hora contada a partir da notificação, por telefone, da ocorrência;  

c) Examinar as carteiras profissionais dos prestadores colocados à sua disposição, para 

comprovar o registro da função profissional;  

d) Examinar mensalmente toda a documentação que a Empresa Contratada deverá apresentar 

comprovando a regularidade dos pagamentos de salários, recolhimentos dos encargos sociais, 

controles de entrada e saída de materiais de construção (material básico, material elétrico, 

material hidro sanitário, material para ar condicionado, material para central de gás), inclusive 

com apresentação de planilha de custos mensais, e demais documentos solicitados, dos 

prestadores de serviço que estão à sua disposição. 

 

21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

21.1. Para a comprovação da Capacidade Técnica da LICITANTE serão exigidos:  

 

Documentação relativa à Capacidade Técnico-Profissional: 

 

a) Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA da região pertinente, em nome de 

Responsável(is) Técnico(s) devidamente registrado no CREA, com habilitação em Engenharia 

Civil, Elétrica, Eletrônica e Mecatrônica ou Mecânica, conforme Lei Nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, e que contemple Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de serviços 

com características semelhantes aos descritos neste Termo de Referência. 

 

b) Será aceito o somatório de CAT´s / ART´s para comprovação da capacidade técnico-

profissional, de um mesmo Responsável Técnico.  

 

c) A comprovação do vínculo do profissional deverá ser feita por meio de cópias das Carteiras 

de Trabalho ou fichas de Registro de Empregado que comprove a condição de que pertence ao 

quadro da licitante, ou contrato/estatuto social que demonstre a condição de sócio do 

profissional, ou por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 

pela legislação civil comum, ou, ainda, da Declaração de Compromisso de Contratação Futura 

do profissional, acompanhada da anuência deste.  

 

d) No caso de Compromisso de Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do 

Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o comprovante de 

registro e anotação, junto ao CREA-RN, do profissional como Responsável Técnico da 

Empresa.  
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e) No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA do Rio Grande do Norte, 

deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por ocasião da assinatura do 

Contrato.  

 

f) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável Técnico, 

hipótese na qual todas serão inabilitadas.  

 

g) Os profissionais indicados pela Contratada para fins de comprovação de capacitação técnico-

profissional deverão participar efetivamente da supervisão dos serviços objeto da Licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Contratante, conforme determina, em seu art. 30, § 10, a Lei Nº 8.666/93.  

 

h) A participação dos Responsáveis Técnicos dar-se-á por meio de: - Visitas técnicas ordinárias, 

com periodicidade mínima mensal; - Visitas técnicas extraordinárias, sempre que solicitados 

pela Fiscalização; e - Assinatura dos relatórios técnicos mensais, em conjunto com o 

Engenheiro Responsável Residente. 

 

Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional: 

 

a) Registro ou a inscrição da LICITANTE na entidade profissional competente (CREA), em 

plena validade, comprovando estar apta ao desempenho das atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei Nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966.  

 

b) No caso de a Empresa LICITANTE ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA do Rio Grande do Norte, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.  

 

c) No mínimo, 01 (um) Atestado (declaração) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, que faça explícita 

menção à LICITANTE como executora dos serviços, comprovando a sua aptidão na prestação 

de serviços pertinentes e compatíveis em características e prazos com o objeto deste Termo de 

Referência. 

 

 d) O(s) atestado(s) (declaração) deverá(ão) comprovar que a LICITANTE tenha executado 

serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública da licitação. 

 

e) Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o somatório de 

atestados (declarações), sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos 

distintos (períodos concomitantes serão computados uma única vez) e terem sido expedidos 
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após a conclusão dos contratos ou decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.  

 

f) Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional os Atestados de 

Capacidade Técnica Operacional juntamente com a CAT, que faça menção à própria 

LICITANTE como prestadora de serviços, desde que as informações constantes desses 

documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços. 

 

g) A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue necessário, 

poderá encaminhar, juntamente com o(s) respectivo(s) atestado(s) (declaração), Ordens de 

Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, 

os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência.  

 

h) Os atestados (declarações) de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da LICITANTE, 

especificadas no contrato social vigente, registrado na junta comercial competente, bem como 

no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

 

i) A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as 

informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados (declarações), à 

ratificação das informações neles insertas ou do efetivo atendimento aos requisitos técnicos 

exigidos neste Termo de Referência, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, e os respectivos Termos Aditivos, Notas Fiscais/Faturas, Notas 

de Empenho, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo 

que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.  

 

j) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da Empresa, de que 

apresentará, no ato da assinatura do Contrato, os documentos que indiquem as instalações, o 

aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do 

objeto do Contrato, bem como de que disponibilizará a qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

l) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da Empresa, de que, caso 

seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em Lajes – RN, sede, filial ou representação 

dotada de infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos 

qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, a ser 

comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura do Contrato.  

 

m) Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da Empresa, de que, sendo 

vencedora da Licitação, se responsabilizará por quaisquer danos causados por seus empregados 
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à Prefeitura Municipal de Lajes, bem como servidores da Contratante, dentro da área e 

dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens da 

Contratante e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados. 

 

22. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

22.1. Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que demonstrem 

resultados superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 

e a Solvência Geral (SG). (Acórdão TCU Nº 1214/2013-Plenário e IN Nº 05/2017 e alterações 

posteriores). 

 

22.2. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 

- Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 

base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social. (Acórdão 

TCU Nº 1214/2013-Plenário e IN Nº 05/2017 e alterações posteriores).  

 

22.3. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. (Acórdão TCU Nº 1214/2013-Plenário 

e IN Nº 05/2017 e alterações posteriores). 

 

22.4. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 

da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED). 

 

22.5. Além da documentação anteriormente listada, as licitantes deverão observar as demais 

exigências correlatas à fase de habilitação, porventura definidas no Instrumento Convocatório. 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

23.1. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto deste Contrato, sob pena de 

rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade. 

 

23.2. A subcontratação parcial somente será admitida mediante autorização expressa da 

Fiscalização. 

 

24. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Secretaria Municipal de Saúde 

Local Endereço 

UBS PEDRO LOPES PRAÇA MONSENHOR VICENTE DE 

PAULA,650 

UBS LUIZ LOPES AVENIDA ULISSES VALE,225 

UBS MARIANA GOMES RUA JUCA BARROS,167 

UBS CLARISSE PEREIRA RUA MÁRIO CAVALCANTE DE LIMA, S/N 

UBS AURITA MOREIRA RUA MANOEL ALVES DE PAIVA,SN 

UBS MARIA NIETE  ASSENTAMENTO BOA VISTA,SN 

SEDE DA VIGILANCIA SANITARIA TRAVESSA AUGUSTO PINTO, Nº 10 

SEDE ENDEMIAS TRAVESSA AUGUSTO PINTO, Nº 11 

  

Secretaria Municipal de Educação 

Local Endereço 

 ESCOLA MUNICIPAL ALIMPIO 

AMÂNCIO PEREIRA 

ASSENTAMENTO BOA VISTA,150-ZONA 

RURAL 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

MARTA BEZERRA DE MEDEIROS 

RUA TABELIÃO JOSE PROCOPIO  

ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR 

VICENTE DE PAULA 

RUA CORONEL JOAQUIM TEIXEIRA Nº 05 

ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR 

ELOY DE SOUZA 

AVENIDA ALZIRA SORIANO,02 

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 

GARCIA 

RUA MANOEL ALVES DE PAIVA, Nº 07 

CENTRO INTEGRADO DE 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

PROFESSORA JURACI SOARES 

PRAÇA MONSENHOR VICENTE DE 

PAULA,312 

CENTRO DE AÇÕES INTEGRADOS 

GOVERNADOR GERALDO 

MELO(CAI) 

RUA PEDRO BARBOSA, Nº 15, ANTONIO 

DE MELO 

CENTRO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSORA LINDALVA PEREIRA 

ALVES(CEMEI) 

RUA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, Nº 

395 

  

Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer 

Local Endereço 



 
 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 64 de 84 

 

GINÁSIO DE ESPORTE CANINDÉ 

PEREIRA 

RUA JOSÉ MILITÃO MARTINS, S/N 

GINÁSIO DE ESPORTE FLÁVIO 

KANTARELLY 

RUA TABELIÃO JOÃO MOREIRA GOMES 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER  

(AO LADO DO GINASIO FLÁVIO 

KANTARELLY) 

QUADRA DE ESPORTE DO 

CONJUNTO BOA ESPERANÇA 

RUA JOSÉ MILITÃO MARTINS, S/N 

QUADRA DE ESPORTE DO 

CONJUNTO COAB 

RUA FRANCISCO DA COSTA ALECRIM 

QUADRA DE ESPORTE MARIANA 

GOMES 

PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

GINASIO DO DISTRITO DE 

FIRMAMENTO 

PO FIRMAMENTO, Nº 150 

QUADRA POLIESPORTIVA 

ASSENTAMENTO BOA VISTA 

AG BOA VISTA 

ESTÁDIO MUNICIPAL SEVERINO 

MOURA DO VALE 

RUA JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, Nº 31 

  

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Local Endereço 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS 

RUA JOÃO MILITÃO MARTINS,102-

CENTRO 

DEPOSITO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

E SERVIÇOS URBANOS 

RUA JOÃO MILITÃO MARTINS, SN-

CENTRO 

  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação 

  

Local Endereço 

REFORMA E MANUTENÇÃO DO 

CENTRO DE IDOSOS 

RUA JOSÉ REINALDO, SN-CEHAC 

REFORMA E MANUNTENÇÃO DO 

CRAS 

CRAS I; PRAÇA MANOEL JANUARIO 

CABRA,136-CENTRO 

 

CRAS II:RUA AMARANTE,55-SÃO JUDAS 

TADEU 
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Secretaria Municipal de Administração, comunicação e Segurança Pública  

  

Local Endereço 

CLUB DOS SERVIDORES RUA PONTA DE SERRA, S/N-BAIRRO SÃO 

JUDAS TADEU 

CENTRO DAS ARTESÃS RUA PONTA DE SERRA, S/N-BAIRRO SÃO 

JUDAS TADEU 

PALACIO ALZIRA SORIANO RUA RAMIRO PEREIRA DA SILVA, 17 – 

CENTRO. 

 

27. DA GARANTIA 

 

27.1. A Contratada deverá dar garantia legal de todos os produtos e serviços fornecidos. 

 

28. DAS SANÇÕES 

 

28.1 Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da 

prática dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a prática dos atos previstos no art. 7º da Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

ou em dispositivos de normas que vierem a substituí-los, cabendo as sanções previstas nos arts. 

86 a 88 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal Nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002.  

 

28.2 Nas hipóteses previstas no item 27.1, o interessado poderá apresentar sua defesa a 

SEINFRA no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a 

produção de todas as provas admitidas em direito por iniciativa e a expensas daquele que as 

indicou.  

a) Quando necessárias, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para 

este fim.  

b) Concluída a instrução processual, a comissão designada ou, quando for o caso, o serviço de 

registro cadastral, dentro de 15 (quinze) dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para 

deliberação da autoridade competente para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da área 

jurídica.  

 

28.3 Sem prejuízo do expresso no item 28.1 acima, poderão ser aplicadas, a critério da 

SEINFRA, as seguintes penalidades:  

a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, por 
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prazo não superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 

e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida.  

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou 

instrumento equivalente, sujeitará a Contratada, além das penalidades previstas no item 28.1, a 

multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos aos seguintes 

limites máximos:  

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 

contratual por culpa da Contratada.  

II – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o 

contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 III – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado;  

IV – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.  

Nota: A multa a que se refere a alínea b) não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei.  

 

28.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à Contratada o contraditório e 

a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura 

de Lajes/RN ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 

GILSON DAMASCENO NUNES 

Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Portaria nº 06/2023-GP 

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENEZES CRUZ 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 09/2023-GP 

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 08/2023-GP 

 

 

SIDKLEY SALVADOR MENDES 

Secretário Municipal da Juventude Esporte e Lazer 

Portaria nº 11/2023-GP 
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VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA 

Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 

Portaria nº 05/2023-GP 

 

 

 

 

MARIA CAROLINE MENEZES SALVIANO 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação 

Portaria nº 07/2023-GP. 

 

 

JOÃO OLIVEIRA DA CRUZ NETO 

Secretário Municipal de Administração, comunicação e Segurança Pública. 

Portaria nº 03/2023-GP. 

 

 

  



 
 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 68 de 84 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 

DESCRIÇÃ

O 

MARC

A 

QUAN

T. 

UNID

ADE 

VALOR 

UNITÁR

IO 

FIXADO 

NO TR 

BDI 

DESCONTO 

OFERTADO 

(%) 

1.         

TOTAL POR EXTENSO:    

Os valores estimados para aquisição de peças não poderão sofrer alterações, uma vez definido 

o “teto” pela administração.  

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: XX (XXXXX) DIAS. 

<ANEXAR OUTRAS DECLARAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.> 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 

LICITANTES.  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, 

NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, 

___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE 

QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E 

QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 

TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 

PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E 

ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 

SUBSEQUENTES. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 

DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE 

OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 

DE APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

  

 

 

  

                                                      
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM 

ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXXX/2023-SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO 

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP NÃO FOI INFORMADA, 

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 

DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO 

OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, 

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU 

NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXXX/2023-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE _______________/UF, ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-

LA. 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 

Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 

PENALIDADES DESTA, SER: 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 

E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 

PELA LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2006; 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 

NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 

Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO.  

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº 

......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO 

TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 

PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE _______________/UF – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX. 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

......, na cidade de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº .............,, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) 

.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., 

na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  

0000/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 

na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Lajes/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO XI – MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

DECISÃO Nº 190/2010 – TCE/RN   
  

NOME  DA  EMPRESA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado, 
 inscrita  no  CPNJ  n° ______________________________e inscrição  
estadual  n°   ____________,    estabelecida   a_________________________________,    
bairro   __________,       Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que não 
possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo/Legislativo 
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/1993).  

  

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.   

  

Local e data, _____/ _____/ ______.  

  

_____________________________________  

(assinatura representante legal)  

CPF:  

RG:  

 


